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CONTRATO Nº 001/2026 

 
ADESÃO À ARP N° 680/2025 DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 

INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA - 

ICISMEP PARA A AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE ESTERILIZAÇÃO 

HOSPITALAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA/AL E A 

EMPRESA BAUMER S.A. 

 

 

A. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, Sede Administrativa na Rua Pedro Cavalcante, nº 162, 1º andar, Centro, Cidade de Teotônio Vilela, 

Estado de Alagoas, inscrito no CNPJ sob nº 12.842.829/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito do 

Município, Senhor Pedro Henrique de Jesus Pereira, brasileiro, alagoano, empresário, doravante denominado 

CONTRATANTE. 

 

B. ÓRGÃO INTERVENIENTE: Fundo Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

CNPJ. Sob o nº 11.780.685/0001-52, com sede na Rua R. Manoel Firmino n° 108 centro, Teotônio Vilela - 

AL, 57265-000, Cidade de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, neste ato representada pela Sra. Secretária 

Izabelle Monteiro Alcântara Pereira, matricula n° 30430488, doravante denominado órgão interveniente. 

 

C. CONTRATADA: BAUMER S.A, inscrita no CNPJ sob nº. 61.374.161/0001-30, com sede na Avenida 

Prefeito Antônio Tavares Leite, n.º 181, Bairro Distrito Industrial I José Marangoni, no Município de Mogi 

Mirim - SP, CEP 13.803.330, neste ato representado pelo Sr. José Henrique Marques Camargo, inscrito 

no CPF nº: XXX.XXX.XXX-80, doravante denominado CONTRATADA. 

 

D. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A fundamentação legal do Processo Administrativo sob nº 

1209080/2025, referente a adesão à Ata de Registro de Preços nº 680/2025, está de acordo com o art. 86, § 

2º, I, II e III, da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.462/2023 e Decreto Municipal nº 

145/2023. Dispomos, ainda, que o presente contrato deriva do Processo Administrativo nº 76/2025, 

originário do Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, 

portanto celebram o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE ESTERILIZAÇÃO 

HOSPITALAR, realizado por meio da Adesão à Ata de Registro de Preços nº 680/2025 – Pregão Eletrônico 

nº 51/2025, oriunda do Consórcio Público Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - 

ICISMEP, visando atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Teotônio Vilela/AL. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, na forma 

do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais). A quantidade 

e especificações constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

 

Item Especificações do Objeto Unidade Qtd. Marca Valor Unit. Valor Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

Autoclave com Capacidade para 300 Litros e 

Duas Portas 

 

Características Principais: Deverá permitir 

programação dos parâmetros através da interface 

do comando com utilização de senha 

 

Portas: tipo guilhotina, com movimentação 

vertical, acionamento automático e ausência de 

esforço físico. O equipamento deverá ser com 

porta dupla porta para instalação em barreira 

sanitária. 

 

A tubulação deverá ser soldada na câmara, em 

aço inoxidável AISI 316. 

 

O equipamento deverá ser validável conforme 

procedimentos da Norma NBR ISO 17665-1. 

 

COMANDOS, CONTROLES E 

INSTRUMENTAÇÃO 

 

O Painel de comando deverá estar em altura que 

facilita visualização e operação do lado de 

carregamento do esterilizador, contendo a 

interface do comando microprocessado, deverá 

possuir chave liga/desliga da alimentação elétrica 

do esterilizador, botão de partida, mano 

vacuômetro para leitura de vácuo e pressão da 

câmara interna, manômetro para 

acompanhamento da pressão na câmara externa, 

todos com glicerina para permitir leituras estáveis 

e botão de emergência. O painel deverá conter 

impressora. 

 

Deverá possuir painel secundário do lado de 

descarga, contendo lâmpadas indicativas, 

manovacuômetro com glicerina para leitura de 

vácuo e pressão na câmara interna, chave seletora 

para abertura da porta e botão de emergência. 

 

Deverá possuir Painel elétrico localizado na 

lateral do equipamento e de fácil acesso para 

manutenção. 
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R$ 215.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 215.000,00 
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 O equipamento deverá ser Trifásica de 220 VAC 

– 50/60 Hz estabilizada. 

 

Deverá possuir saída de baixa tensão (24 VCC). 

 

Deverá possuir comando eletrônico automático, 

microprocessado com tela Touchscreen colorida 

de no mínimo 4,3” que permite a completa 

parametrização das fases do ciclo de 

esterilização, de acordo com as reais necessidades 

do usuário, com a possibilidade de 

armazenamento de até nove ciclos e 

parametrização F0, conexão, programação e 

manutenção. 

 

Deverá possuir interface através de teclado 

virtual na tela Touch Screen para a seleção de 

parâmetros de processo e entrada de dados na 

programação dos ciclos. O comando deverá 

permitir a configuração dos parâmetros do ciclo 

através de senha nas faixas de segurança 

definidas em projeto. 

 

Deverá possuir impressora no painel frontal do 

esterilizador e com tecnologia de cabeça térmica, 

a impressora permite a documentação do 

processo com registros da hora de início do 

processo, dados de tempo, temperatura e pressão 

da câmara interna durante o processo de 

esterilização, início do ciclo, fases do ciclo, início 

e término da fase de exposição e indicação de 

local para assinatura do operador e supervisor da 

unidade. 

 

Deverá possuir sistema eletrônico de controle de 

temperatura na câmara interna através de um 

termoresistor de platina PT-100 classe A que está 

localizado junto ao dreno de eliminação de 

condensado da câmara interna. 

 

No Programa “B”, um segundo sensor PT- 

100 poderá ser localizado dentro da carga a 

ser processada. Neste caso, o comando 

permitirá a definição deste sensor ou do 

colocado junto ao dreno, como o responsável 

pelo controle do ciclo. 

O controle de pressão da câmara interna e 

externa deverá ser realizado por transdutores 

de pressão eletrônicos fabricados em aço 
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 inoxidável AISI 316 com compensação 

eletrônica da temperatura e leitura absoluta 

da pressão, independente da pressão 

atmosférica do local onde o equipamento está 

instalado. Os transdutores de pressão deverão 

possuir sinal de saída de 4 a 20 mA e precisão 

de 0,5% do fundo de escala (0,5% FE). 

 

Deverá possuir válvulas de comando para 

controlar a entrada de vapor para a câmara 

interna e a saída do dreno, independentes e de 

acionamento pneumático, construídas em 

latão, comandadas por válvulas solenóides de 

ar comprimido. Válvulas solenóides elétricas 

para controle das demais linhas de 

suprimento. 

 

A câmara deverá ser cilíndrica, construída em 

dupla parede. 

 

A câmara interna deverá ser construída em 

aço inoxidável AISI 316L com espessura de 

3/16” (4,76 mm) e polimento sanitário. 

 

A câmara externa deverá ser construída em 

aço inoxidável AISI 316L. 

 

Deverá possuir externamente, uma camada 

de Bidim diminui a condensação de vapor e 

irradiação de calor. 

 

A Tubulação deverá fabricadas em 

latão/bronze ou material superior. 

 

A estrutura de suporte da câmara deverá ser 

construída em aço carbono com tratamento 

anticorrosivo. Deverá possuir pés reguláveis 

que permitem o nivelamento do sistema. 

 

Deverá possuir bomba de vácuo tipo 

monobloco com anel de água, simples 

estágio. 

Deverá possuir filtro bacteriológico 

hidrófobo com eficiência de 99,9997% de 
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 0,22 μm, substituível, conforme NBR ISO 

17665-1. 

 

Deverá possuir entradas de validação 

independente localizada na lateral da câmara, 

permitindo a introdução de sensores para 

coleta de dados de temperatura do processo. 

É constituída por: 

 

1. Acesso por tubulação de 1” de diâmetro. 

 

2. Rosca BSP. 

 

Deverá possuir dreno da câmara interna: 

protegido com filtro em chapa perfurada de 

aço inox com diâmetro de 1”. 

 

O gabinete frontal e lateral deverão ser 

construído em chapas de aço inoxidável, com 

acabamento escovado. 

 

As portas deverão ser tipo guilhotina, com 

movimentação vertical, acionamento 

automático através do painel seletor no painel 

de comando. Deverá possuir movimentação 

das portas pela ação de um cilindro 

pneumático sem contrapeso, com dispositivo 

antiesmagamento e com esforço de 

fechamento calibrado. A porta tem a face 

interna construída em chapa de aço 

inoxidável AISI 316L com acabamento 

polido sanitário, reforço estrutural em 

cantoneira de aço, isolamento interno com 

manta lã de rocha livre de asbestos e cloretos 

que garante temperatura externa da porta 

inferior a 50oC, e superfície externa em 

chapa de aço carbono com proteção 

anticorrosiva e pintura. 

 

A guarnição deverá ser de silicone de secção 

redonda, ativada por pressão de ar 

comprimido que mantém a vedação da porta 

durante o processo de esterilização. 

 

ACESSÓRIOS INCLUSO 
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 01 (um) Gerador de Vapor de 36 KW 

incorporado ao equipamento e alimentado 

eletricamente, o gerador é construído em aço 

inoxidável AISI 316L com abastecimento 

automático através de bomba centrífuga de 

água. 

 

01 (um) Osmose reversa para tratamento de 

água, constitui a solução para adequação da 

água aos parâmetros da norma. Capacidade 

de produção de até 20 Litros/hora. 

 

02 (dois) Carros para transporte e 

transferência do rack. 

 

02 (dois) Racks para acomodação da carga 

em cestos. 

 

02 (duas) prateleiras para rack. 

 

02 (dois) Conjuntos de Cesto aramado de 

inox AISI 316 e acabamento eletropolido 

para carregamento duas cargas completas, 

padrão ISO. 

 

Deverá apresentar Registro Vigente na 

Agência Nacional de Vigilância sanitária - 

ANVISA, bem como o selo de certificação no 

INMETRO quando aplicável. 

     

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentaria própria, prevista 

no orçamento do Município, para o exercício 2025, na classificação abaixo: 
SECRETARIA FONTE DE RECURSOS 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

ÓRGÃO: 09000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09001 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 09002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

DOTAÇÃO: 10.122.0015.2122 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE; 

ELEMENTO: 449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE; 

FONTE DE RECURSO: 15001002 - IDENTIFICAÇÃO DAS DESPESAS 

COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

5.1. Recebimento 

5.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Contrato 

5.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Contrato, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

5.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

5.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

5.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.2. Liquidação 

5.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

5.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

5.2.2.1. O prazo de validade; 

5.2.2.2. A data da emissão; 

5.2.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.2.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

5.2.2.5. O valor a pagar; e 

5.2.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

5.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

5.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

5.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

5.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.3. Prazo de pagamento 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 

2022. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

5.4. Forma de pagamento 

5.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

5.4.2. Para contratados e prestadores de serviços sediados fora do município de Teotônio Vilela 

solicitamos a apresentação do Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS juntamente com a 

Nota Fiscal de Faturamento nos termos do Decreto Municipal nº 002/2016. 

5.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

5.5. Antecipação de pagamento 

5.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento, devendo ser estabelecido nos 

moldes deste Termo de Contrato. 

5.6. Cessão de crédito 

5.6.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, sob pena de 

rescisão contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
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6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, observadas as previsões legais do artigo 25§ 7º, da 

Lei nº 14.133/21 da, aplicando-se o índice IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, ou de outro índice que 

passe a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do equipamento é de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do (a) recebimento da 

Ordem de Fornecimento. 

7.2. A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada por meio de e-mail 

ou outro meio válido. 

7.3. Os equipamentos deverão ser ofertados pelo contratado embalados, conforme praxe do 

fabricante,  com  o  respectivo  manual  de  uso,  bem  como  todos  os  acessórios  cabíveis 

para  o  correto  funcionamento  do  equipamento  no  momento  da  instalação  deste, 

conforme acessórios inscritos nos descritivos individuais dos equipamentos licitados. 

7.4. Os lacres e embalagens advindas do fabricante devem se apresentar intactos e sem 

marcas  de  tentativas  de  violação,  sob  pena  de  recusa  do  objeto  e  consecutiva 

necessidade  emergente  do  cumprimento  da  substituição,  para  o  atendimento  da 

demanda dos órgãos participantes. 

7.5. Os equipamentos deverão ter garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da 

entrega  do  material  na  Unidade  Requisitante,  podendo  o  órgão  participante  demandar 

a  substituição  integral  e  gratuita,  caso  o  equipamento/material  auxiliar  vier  a  revelar 

vícios e/ou defeitos. 

7.6. Os itens serão inspecionados quanto à presença de certificado ou selo do INMETRO e 

registro na ANVISA quando aplicável, conforme disposto na cláusula de qualificação 

técnica do  presente Termo de Referência, caso  seja  dispensável o  registro, faz-se 

necessário a apresentação do ato formal de dispensa, conforme disposto na cláusula 

supramencionada. 

7.7. Durante a prestação do serviço, a autorizada pelo fornecimento deverá disponibilizar 

profissionais especializados na instalação e manutenção dos equipamentos médico-hospitalares, que 

incidirem   sobre   o   período   de   garantia,   descritos   no   presente 

instrumento, com os materiais necessários para tal, sob responsabilidade do contratado; 

7.8. Quando da necessidade da manutenção corretiva no interregno de 1 (um) ano de 

garantia, esta deverá ser realizada conforme a demanda inferida por meio dos órgãos 

participantes, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis após o acionamento do 

chamado, sem quaisquer custos adicionais para o órgão participante; 
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7.9. As  peças,  acessórios  e  instrumentos  necessários  para  a  realização  das  manutenções 

nos  equipamentos,  que  incidirem  sobre  o  período  de  garantia,  serão  de 

responsabilidade  do  contratado,  que  deverá  portar  de  todos  os  materiais  necessários 

para a efetivação do serviço no instante do atendimento. 

7.10. Os técnicos responsáveis pela realização da manutenção dos equipamentos deverão 

estar disponíveis para assistência técnica das 07 às 18:00 horas, durante todo o período 

da garantia dos equipamentos. 

7.11. O contratado deverá fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução do 

objeto do presente registro de preços, que será de inteira responsabilidade desta, e não 

terá qualquer vínculo empregatício com os órgãos participantes. 

7.12. O contratado deve se responsabilizar pelos EPI’s (equipamento de Proteção Individual) 

e EPC’s (equipamento de proteção coletiva) necessários conforme demanda e 

obrigatoriedade nos serviços prestados. 

7.13. A prestadora de serviços deverá manter reserva, capaz de atender a substituição dos 

aparelhos  que,  por  quaisquer  motivos,  se  encontram  impossibilitados  de  serem 

utilizados,  em  função  de  passíveis  manutenções  corretivas,  que  incidirem  aos 

equipamentos  no  período  de  garantia,  ou  quaisquer  razões  não  previstas  neste 

instrumento. 

7.14. Juntamente com a instalação dos equipamentos, o contratado deverá entregar um 

cronograma  detalhado  das  atividades  de  possíveis  manutenções  preventivas, 

regularizadas conforme o manual do fabricante, que incidirem sob o período de garantia 

do  produto  (no  caso  de  manutenção  semestral),  para  aprovação  do  setor  competente 

aos órgãos participantes. 

7.15. O contratado deverá realizar um treinamento para até 03 (três) funcionários da 

instituição, para manuseio correto do equipamento, no dia da instalação do(s) 

equipamento(s), que deverá ser agendado previamente com o gestor responsável pelo 

processo de aquisição de equipamentos médico-hospitalares do órgão participante. 

7.16. O contratado deverá emitir relatórios para todos os serviços prestados e apresenta-los 

ao  setor  responsável  pela  administração  da  engenharia  clínica  nas  unidades  em  que 

forem  instalados  os  equipamentos,  devidamente  assinados  pelo  corpo  técnico  do 

contratado, após a conclusão do atendimento. 

7.17. Quando efetivada a aquisição, o contratado deverá fornecer ao órgão participante toda 

a listagem de modificações do espaço físico/encanamento/circuito elétrico do local a ser 

instalado, bem como notificá-lo com relação às limitações de infraestrutura, potência 

dissipada e comprimento x largura x altura ideais para comportar todo o sistema 

(autoclave + osmose reversa / lavadoras / seladora). 

7.18. Os itens deverão ser entregues dentro das especificações mínimas constantes neste Termo de 

Contrato. 

7.19. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.20. O item deverá ser entregue no seguinte endereço: 

Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças – Rua Manoelito Bernardino de Oliveira, S/Nº, Cep 

57266-098, Teotônio Vilela/AL, que serão recebidos por servidor designado pelo chefe do poder 

executivo municipal, mediante a apresentação da(s) nota(s) Fiscal(s). 

7.21. Quando for o caso, os itens deverão ser fornecidos com data de validade não superior a 75% 

(setenta e cinco por cento) do período total de validade determinado pelo contratado ou fabricante. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as 

normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão contratante por intermédio 

de emissão de nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 

8.3. O contratado deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo 

órgão  participante,  com  a  respectiva  Nota  Fiscal  Eletrônica  e  enviar  o  arquivo  XML  para 

o e-mail indicado na Ordem de Fornecimento 

8.3.1. Todas  as  despesas  relacionadas  com  as  entregas  em  cada  órgão  ou  entidade 

participante ocorrerão por conta do contratado. 

8.4. Ficará  sob  total  responsabilidade  do  contratado  realizar  o  transporte  adequado  e 

manter  em  perfeitas  condições  de  armazenamento  todos  os  equipamentos  e  acessórios 

a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. 

8.5. Todos os custos relacionados à execução da garantia ou troca de produtos correrão por 

conta  exclusiva  do  contratado,  incluídos  os  custos  de  transporte,  troca  de 

peças/equipamentos, horas técnicas, deslocamento de pessoal, quando for o caso. 

8.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostilamento. 

8.7. As comunicações entre o órgão e/ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.10. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame, do contrato administrativo ou instrumento equivalente que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

8.10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

8.10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

8.10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo licitante vencedor. 

8.10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do licitante vencedor 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

8.11. É dever do licitante vencedor orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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8.12. O licitante vencedor deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

8.13. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o licitante 

vencedor atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

8.14. O licitante vencedor deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado. 

8.15. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

8.16. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

8.17. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

8.18. Os contratos, ARPs e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

8.19. Fiscalização 

8.19.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Martha Marcely de Vasconcelos, inscrito 

no CPF sob o n° 045.XXX.XXX-96, matrícula municipal sob o n° 789, Aux. Administrativo, representante 

da Administração Pública. 

8.19.2. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 

se for o caso. 

8.19.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.19.4. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.19.5. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.19.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.20. Gestor do Contrato 

8.20.1. O Gestor do contrato será o Senhor JONAS BELARMINO DOS SANTOS JUNIOR, inscrito no CPF 

sob o n° 103.506.744-77, matrícula municipal sob o n° 304306982, Apoiador Técnico e representante da 

Administração Pública. 

8.20.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.20.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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8.20.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.20.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.20.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.20.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

8.20.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

9. CLÁUSULA NONA – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. São obrigações do contratado 

9.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Contrato, assumindo, como 

exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

neste Termo de Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes 

a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990); 

9.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

9.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Contrato; 

10.1.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes neste Termo de Contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.2. Comunicar ao Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, por meio de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos neste Termo de Contrato; 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) Apresentar documentação falsa; 

b) Descumprir total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

c) Falhar ou fraudar na execução do ajuste; 

d) Não entregar os documentos exigidos no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

f) Não manter a proposta; 

g) Cometer fraude fiscal; 

h) Comportar-se de modo inidôneo. 

11.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para Registro de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.4. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.5. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

11.6. Multa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou atendimento 

às solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela – PMTV indicadas no presente 

Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitando os limites da lei civil; 

11.7. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor global registrado, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.8. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.9. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.10. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Teotônio Vilela/AL, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos; 

11.11. Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Termo de Contrato. 

11.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir o 

Município pelos prejuízos causados. 

11.13. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.14. As sanções previstas nos subitens 11.1, 11.5, 11.6 e 11.7 poderão ser aplicadas ao contratado, 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.15. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133 de 2021, as empresas 

ou profissionais que: 

11.15.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.15.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.15.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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11.16. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.17. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.18. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta, o 

Município de Teotônio Vilela/AL poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

11.19. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133 de 2021. 

11.20. A autoridade competente na aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇAO 
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15.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca do Contratante para dirimir qualquer dúvida oriunda deste contrato, com 

renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

E para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrado o presente contrato que, 

lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste 

instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de Teotônio Vilela. 

 

 

 

Teotônio Vilela, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

Pedro Henrique de Jesus Pereira – Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Izabelle Monteiro Alcântara Pereira – Secretária 

ÓRGÃO INTERVENIENTE 

JOSE HENRIQUE 

MARQUES 

CAMARGO:1206167 

6880 

Assinado de forma digital por 
JOSE HENRIQUE MARQUES 

CAMARGO:12061676880 

Dados: 2026.01.08 16:32:34 
-03'00' 

BAUMER S.A. 

José Henrique Marques Camargo – Representante Legal 

CONTRATADA 
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